
                                                                                                

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 0168/2017

O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia,
reunido  em  sessão  ordinária  no  dia  17  de  outubro  de  2017,  deliberou,  à
unanimidade, pela homologação  do  arquivamento,  nos  termos  do voto  da
Relatoria, dos Procedimentos Cíveis a seguir indicados:

1.1.Procedimento Ministerial nº 696.0.151126/2016, da 3ª Promotoria de Justiça
de Candeias;
1.2.Procedimento Ministerial nº 035.9.267761/2016, da 2ª Promotoria de Justiça
de Cachoeira;
1.3. Inquérito  Civil  nº  594.9.158656/2017,  da  1ª  Promotoria  de  Justiça  de
Canavieiras;
1.4. Inquérito Civil nº 003.0.134296/2008, da Promotoria de Justiça de Habitação e
Urbanismo.
1.5. Inquérito  Civil  nº  003.0.6830/2012,  da  2ª  Promotoria  de  Justiça  do
Consumidor;
1.6.Procedimento Ministerial nº 003.1.18741/2006, da 2ª Promotoria de Justiça de
Poções;
1.7. Inquérito Civil nº 001.9.155615/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus;
1.8.Procedimento Ministerial nº 709.0.77822/2014, da 3ª Promotoria de Justiça de
Simões Filho;
1.9. Inquérito  Civil  nº  647.9.170069/2017,  da  6ª  Promotoria  de  Justiça  de
Eunápolis;
1.10. Inquérito Civil nº 167.0.76455/2016, da Promotoria de Justiça Especializada
em Meio Ambiente com sede em Mata de São João;
1.11. Inquérito Civil nº 001.9.176104/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus.
1.12. Procedimento Ministerial nº 696.0.117733/2010, da 5ª Promotoria de Justiça
de Candeias;
1.13. Inquérito Civil nº 592.0.144411/2015, da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor
do Bonfim;
1.14. Inquérito Civil nº 709.0.231168/2013, da 3ª Promotoria de Justiça de Simões Filho;
1.15. Inquérito Civil nº 003.0.228508/2015, da 5ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas;
1.16. Procedimento  Ministerial  nº  600.9.186507/2017,  da   Promotoria  de  Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus;
1.17. Inquérito Civil nº 001.9.146445/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus;
1.18. Inquérito Civil nº 001.9.144489/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus;
1.19. Inquérito Civil  nº 705.0.5110/2016,  da Promotoria de Justiça Regional  Ambiental
com sede em   Paulo Afonso;
1.20. Inquérito Civil nº 705.9.178156/2017, da Promotoria de Justiça Regional Ambiental
com sede em Paulo Afonso;
1.21. Inquérito  Civil  nº  003.0.249144/2016,  da  3ª  Promotoria  de  Justiça  do  Meio
Ambiente;
1.22. Inquérito Civil nº 241.0.101117/2013, da 2ª Promotoria de Justiça de Remanso;
1.23. Inquérito Civil nº 146.0.245610/2014, da Promotoria de Justiça de Laje;
1.24. Procedimento  Ministerial  nº  608.0.260407/2016,  da 5ª  Promotoria  de Justiça  de
Jequié;



                                                                                                

1.25. Procedimento  Ministerial  nº  608.9.129021/2017,  da 5ª  Promotoria  de Justiça  de
Jequié;
1.26. Inquérito Civil nº 008.0.34776/2015, da Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues.

1.27. Procedimento  Ministerial  nº  003.0.41164/2016,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa –
GEPAM.

1.28. Procedimento Ministerial nº 054.0.176723/2011, da Promotoria de Justiça
de Cândido Sales;

1.29. Inquérito  Civil  nº  001.9.145634/2017,  da  11ª  Promotoria  de  Justiça  de
Ilhéus;

1.30. Inquérito Civil nº 003.0.229410/2015, da 6ª Promotoria de Justiça de Meio
Ambiente;

1.31. Inquérito  Civil  nº  167.0.83294/2016,  da  Promotoria  de  Justiça  de Meio
Ambiente com sede em Mata de São João;

1.32. Inquérito Civil  nº  705.0.64521/2014,  da Promotoria de Justiça Regional
Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso;

1.33. Inquérito Civil  nº  705.0.64564/2014,  da Promotoria de Justiça Regional
Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso;

1.34. Inquérito  Civil  nº  592.0.100810/2010,  da  5ª  Promotoria  de  Justiça  de
Paulo Afonso;

1.35. Inquérito Civil nº 003.0.237796/2016, do Grupo de Atuação Especial de
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa – GEPAM;

1.36. Inquérito  Civil  nº  167.0.20800/2015,  da  Promotoria  de  Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João;

1.37. Inquérito Civil  nº  705.0.12239/2014,  da Promotoria de Justiça Regional
Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso;

1.38. Procedimento  Ministerial  nº  003.9.107952/2017,  da  3ª  Promotoria  de
Justiça de Meio Ambiente com sede em Salvador;

1.39. Procedimento  Ministerial  nº  608.0.179645/2013,  da  8ª  Promotoria  de
Justiça de Jequié;

1.40. Inquérito Civil  nº  705.0.12832/2016,  da Promotoria de Justiça Regional
Ambiental com sede em Paulo Afonso;

1.41. Procedimento  Ministerial  nº  003.0.53017/2016,  da  2ª  Promotoria  de
Justiça do Consumidor;

1.42. Procedimento Ministerial nº 600.9.186497/2017, da Promotoria de Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus;

1.43. Inquérito  Civil  nº  003.9.13933/2017,  do Grupo de Atuação Especial  de
Defesa da Saúde – GESAU;

1.44. Procedimento  Ministerial  nº  003.0.86396/2009,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa –
GEPAM.

1.45. Inquérito  Civil  nº  709.0.241291/2012,  da  2ª  Promotoria  de  Justiça  de
Simões Filho;

1.46. Inquérito  Civil  nº  597.0.64180/2016,  da  4ª  Promotoria  de  Justiça  de
Valença;

1.47. Inquérito  Civil  nº  003.0.197992/2015,   da  6ª  Promotoria  de  Justiça  de
Meio Ambiente de Salvador;

1.48. Inquérito  Civil  nº  003.0.61363/2014,  do Grupo de Atuação Especial  de
Defesa da Saúde – GESAU;

1.49. Inquérito  Civil  nº  705.0.64590/2014,  da  Promotoria  de  Justiça



                                                                                                

Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso;
1.50. Inquérito  Civil  nº  705.0.12829/2016,  da  Promotoria  de  Justiça

Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso;
1.51. Inquérito  Civil  nº  674.0.70159/2016,  da  5ª  Promotoria  de  Justiça  de

Alagoinhas;
1.52. Procedimento  Ministerial  nº  228.0.53209/2010,  da  2ª  Promotoria  de

Justiça de Pojuca;
1.53. Procedimento  Ministerial  nº  003.0.232867/2016,  da  5ª  Promotoria  de

Justiça do Meio Ambiente;
1.54. Inquérito  Civil  nº  696.0.140306/2014,  da  5ª  Promotoria  de  Justiça  de

Candeias.
1.55. Inquérito  Civil  nº  003.0.131418/2015,  da  2ª  Promotoria  de  Justiça  do

Consumidor;
1.56. Procedimento  Ministerial  nº  598.0.224735/2014,  da  12ª  Promotoria  de

Justiça de Juazeiro;
1.57. Procedimento  Ministerial  nº  598.0.209491/2016,  da  5ª  Promotoria  de

Justiça de Juazeiro;
1.58. Inquérito  Civil  nº  681.0.66223/2016,  da  2ª  Promotoria  de  Justiça  de

Euclides da Cunha;
1.59. Inquérito Civil nº 933.0.188715/2013, da 4ª Promotoria de Justiça de Luís

Eduardo Magalhães;
1.60. Procedimento Ministerial nº 003.9.28742/2017, da 3ª Promotoria de Justiça

de Consumidor;
1.61. Inquérito Civil nº 596.0.3231/2015, da 7ª Promotoria de Justiça de Feira de

Santana;
1.62. Procedimento Ministerial nº 596.9.72900/2017, da 2ª Promotoria de Justiça

de Feira de Santana;
1.63. Inquérito  Civil  nº  592.0.195081/2014,  da  5ª  Promotoria  de  Justiça  de

Senhor do Bonfim;
1.64. Inquérito Civil nº 003.0.62301/2010, da Promotoria de Justiça de Tanhaçu;

1.65. Procedimento Ministerial nº 720.0.29517/2013, da 1ª Promotoria de Justiça
de Riachão do Jacuípe;
1.66. Procedimento  Ministerial  nº  003.9.126549/2017,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa do Patrimônio Público e Moralidade Administrativa – GEPAM;
1.67. Procedimento Ministerial nº 202.0.260389/2016, da Promotoria de Justiça de
Governador Mangabeira;
1.68. Procedimento Ministerial nº 608.0.230103/2013, da 8ª Promotoria de Justiça
de Jequié;
1.69. Inquérito Civil nº 656.0.25423/2013, da 3ª Promotoria de Justiça de Cícero
Dantas;
1.70. Inquérito  Civil  nº  696.0.104890/2016,  da  3ª  Promotoria  de  Justiça  de
Candeias;
1.71. Procedimento  Ministerial  nº  003.0.197071/2011,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa da Educação – GEDUC;
1.72. Inquérito Civil nº 352.1.61358/2006, da Promotoria de Justiça de Valente;
1.73. Inquérito Civil nº 001.9.154758/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus;
1.74. Procedimento Ministerial nº 179.0.168914/2016, da Promotoria de Justiça de
Morro do Chapéu;
1.75. Procedimento Ministerial nº 600.9.173451/2017, da 1ª Promotoria de Justiça
de Santo Antônio de Jesus;



                                                                                                

1.76. Inquérito Civil nº 003.0.117473/2013, da 6ª Promotoria de Justiça de Meio
Ambiente.

 
SALA DAS SESSÕES, 17 de outubro de 2017.

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA
Procuradora - Geral de Justiça  em Exercício

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público  em Exercício

MARCO ANTÔNIO CHAVES DA SILVA 
Corregedor-Geral do Ministério Público

Conselheiros: Procuradores de Justiça José Cupertino Aguiar Cunha, Cleonice de
Souza Lima, Maria das Graças Souza e Silva, Paulo Marcelo de Santana Costa,
Marilene Pereira Mota, Nivaldo dos Santos Aquino e Silvana Oliveira Almeida.///////////


